
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Agravo de Instrumento nº 2014274-53.2014.815.0000
Origem : 5ª Vara da Comarca de Sousa
Relator : Juiz de Direito Convocado João Batista Barbosa
Agravantes : Francisco  Aldeone  Abrantes,  Zenias  Alves  da  Silva  e  Diógenes

Ferreira da Silva
Advogados : Johnson Gonçalves de Abrantes, Bruno Lopes de Araújo e outros
Agravados : Renato Soares Virgínio e outros
Advogados : Egberto Guedes de Oliveira e Thiago Leite Ferreira
Agravado : Assis Estrela de Oliveria

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. MANDADO  DE
SEGURANÇA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA.
ORDEM  CONCEDIDA.  PERDA  DO  OBJETO.
PREJUDICIALIDADE  DO  RECURSO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO.

- Tem-se por prejudicado o agravo de instrumento,
quando  a  decisão  interlocutória  guerreada  é
abraçada pela superveniência de sentença, prolatada
no bojo do processo de origem, nos termos do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  com
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pedido de efeito suspensivo, fls. 02/16, interposto por Francisco Aldeone Abrantes,
Zenias  Alves  da  Silva  e Diógens  Ferreira  da  Silva  contra  a  decisão,  fls.  31/35,
proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Sousa, que, nos autos do
Mandado de Segurança impetrado por Renato Soares Virgínio e outros, deferiu o
pedido de liminar, consignando os seguintes termos:

DIANTE DO EXPOSTO, com base no art. 7º, inciso
III,  da  Lei  12.016/09,  DEFIRO  O  PEDIDO  DE
LIMINAR, para o fim de tornar sem efeito a eleição
da mesa diretora da Câmara Municipal de Sousa,
para o biênio 2015/2016, sem prejuízo de realização
de novas eleições, antes do julgamento do mérito
do  presente  writ,  observando-se,  contudo,  o  que
dita o art.  9º, da Lei Orgânica do Município, com
redação dada pela Lei Municipal nº 017/2014.

Nas  suas  razões,  os  recorrentes  alegam  a
impropriedade do provimento hostilizado,  aduzindo,  para fins de sua reforma, a
impossibilidade da concessão da liminar questionada, pois a anulação da eleição da
Mesa Diretora da Casa Legislativa de Sousa tem natureza satisfativa, já que esgota o
objeto da ação mandamental, posto ter antecipado o próprio mérito da demanda,
situação vedada pelo art. 1º, §3º, da Lei nº 8.437/92. Igualmente, ao tempo em que
sustentam a inexistência de prejuízo aos agravados, invocam a aplicação do princípio
pas de nullité  sans grief,  não havendo que se falar,  sob a ótica dos recorrentes, em
nulidade da eleição.  Destacam, também, a  impossibilidade da Câmara Municipal
ficar acéfala, já que o Juiz  a quo, embora tenha anulado a eleição em comento, não
determinou quem presidiria aquela Casa Legislativa até o julgamento do mandamus.
Ainda, aduzem ter inexistido desobediência ao art.  9º da Lei Orgânica Municipal,
haja vista o atual Presidente da Câmara Municipal ter sido eleito para ocupar cargo
diverso do que atualmente ocupa, o que revela inexistir o fumus boni iuris necessário
ao deferimento da medida de urgência em primeiro grau. Ademais, ressaltam que a
aplicação da Lei nº 017/2014 não observou as disposições do art. 16 da Constituição
Federal. Por fim, com fundamento nos arts. 527 e 558, do Código de Processo Civil,
postulam a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
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Liminar  deferida,  fls.  172/176,  para  suspender  os
efeitos da decisão agravada.

Contrarrazões,  fls.  187/195,  requerendo  o
desprovimento do agravo.

Informações prestada pelo Juízo a quo, fls. 199/200.

A Procuradoria de Justiça, por meio da Dra. Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 206/2010, opinou pelo provimento do recurso.

Expediente  oriundo  da  5ª  Vara  da  Comarca  de
Sousa, fls. 216/222, noticiando a prolação de sentença na ação originária.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Na hipótese,   Francisco Aldeone Abrantes,  Zenias
Alves  da  Silva  e Diógens  Ferreira  da  Silva tencionam,  por  meio  do  presente
instrumental, reformar a decisão de fls. 31/35, por meio da qual o Magistrado a quo
deferiu a liminar perseguida em sede de mandado de segurança, para tornar sem
efeito  a  eleição  da  mesa  diretora  da  Câmara  Municipal  de  Sousa  para  o  biênio
2015/2016, ocorrida no dia 28 de novembro de 2014, sem prejuízo da realização da
nova eleição, até o julgamento do mérito do mandamus.

De  logo,  necessário  registrar  a  impossibilidade  de
análise  do  mérito  da  referida  pretensão  recursal,  considerando  a  constatação  de
prolatação de sentença nos autos do processo originário no dia 24 de agosto de 2015,
consoante informações prestadas pelo Juízo a quo, fls. 216/222.

Com efeito,  o julgamento da ação de origem traduz
obstáculo a apreciação do instrumental  dela  originado,  em face da superveniente
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perda do objeto da insurgência, estando, em razão disso, prejudicada a sublevação.

Neste sentido, Nelson Nery Júnior preleciona:

Recurso  prejudicado.  É  aquele  que  perdeu  o  seu
objeto.  Ocorrendo  a  perda  do  objeto,  há  falta
superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o
não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse,
ou  seja,  julgá-lo  prejudicado.  (In.  Código  de
Processo  Civil  Comentado  e  Legislação
Extravagante, 7. ed., São Paulo: RT, 2003, p. 950).

Em  casuísticas  similares,  calha  transcrever  os
seguintes julgados:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROLAÇÃO  DE
SENTENÇA.  DECISÃO  A  SER  ATACADA  POR
RECURSO  DE  APELAÇÃO.  AGRAVO
PREJUDICADO.  SEGUIMENTO  NEGADO.  Se  no
curso  do procedimento do Agravo  de  Instrumento
sobrevém  Sentença  na  ação  principal,  a  Apelação
passa a ser o Recurso cabível, tornando prejudicado
o Agravo. (TJPB – Processo nº 20077495520148150000,
Des.  Rel.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,
Órgão  Julgador:  Não  Possui,  Data  de  Julgamento
20/08/2014).

E,

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SENTENÇA
PROLATADA NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL.
PREJUDICIALIDADE  DO  RECURSO.
SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO RECURSAL.
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PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO.  -  Resta  prejudicado  o  agravo  de
instrumento interposto contra decisão interlocutória
proferida  em  demanda  que  tenha  a  superveniente
prolação  de  sentença.  Precedentes  do  STJ.(TJPB  –
Processo  nº  20077816020148150000,  Des.  Rel.  José
Ricardo Porto, Órgão Julgador: Não Possui, Data de
Julgamento 20/08/2014).

Logo,  diante  do  encerramento  da  prestação
jurisdicional  em  primeiro  grau,  não  se  faz  mais  cabível  nenhuma  providência
processual em relação ao decisum de natureza precária objeto do instrumental, já que
estão as partes sob a égide do provimento final proferido, devendo, portanto, ser
revogada a decisão liminar de fls. 172/176.

Outrossim, dispensável levar a matéria ao plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o qual
confere poderes ao relator negar seguimento a recurso manifestamente prejudicado,
por meio de decisão monocrática.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  por  se  encontrar  prejudicado,  em  razão  da
prolatação de sentença na demanda originária,  nos  moldes  do art.  557,  caput,  do
Código de Processo Civil. 

P. I.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
   Desembargador
                                Relator 
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